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ADITIVO CONTRATUAL Nº01 

 

Ref.: Contrato Administrativo nº 05/2022 

Processo administrativo nº 492/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Nancy Ramos Rosa, nº 

95, bairro Portal de Anchieta, cidade de Anchieta, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.803.125/0001-83, neste ato 

representado por seu representante legal, Sr. RENAN DE OLIVEIRA DELFINO, inscrito no CPF nº 034.773.177-

50  e RG nº 1176576 SSP-ES, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa EBALMAQ COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 27.053.735/0001-30, 

situada na Rua Antônio Aleixo , nº 82, 1º e 2º pavimento, Horto – Vitória/ES, CEP: 29.050-150, neste ato 

representada por seu representante legal ALUIZIO SÁ DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 035.938.437-

49, portador da cédula de identidade de nº: 140241, residente e domiciliado Av. Desembargador santos Neves, 

nº 1.447, apt. 401, Praia do Canto, Vitória/ES, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 

presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 05/2022, nos precisos termos das cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Fica alterada a cláusula primeira do vínculo originário, onde passa a vigorar como objeto apenas a aquisição 

do Software de Gestão. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: 

 Fica alterada a cláusula quarta do vínculo originário, onde passa a vigorar até 10 de outubro de 2024, nos 

termos da lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

Fica alterada a cláusula oitava do vínculo originário, onde passa a vigorar o valor global de R$ 13.197,70 (treze 

mil cento e noventa e sete reais e setenta centavos). 

 

 

CLAUSULA QUARTA: 

 Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais previstas no Contrato Administrativo nº 06/2022, vigorando 

o presente aditivo a partir de 11/10/2023. 

 E por estarem justos e acordados firmam o presente instrumento contratual em duas vias de igual forma e teor. 
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Anchieta/ES, 10 de outubro de 2023. 

 

 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

CONTRATANTE 

 

 

ALUIZIO SÁ DOS SANTOS  

EBALMAQ COMÉRCIO R IMFORMÁTICA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

Signed usin
g DigiSigner
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quarta-feira, 11 de Outubro de 2023

Aditivo

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº. 281/2022
Código CidadES: 2022.073E0700001.02.0042

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16162/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 292/2022

Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA.

Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e 
REAJUSTE de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 281/2022, firmado entre as partes, por 
mais 12 (doze) meses, nos termos previstos em sua 
Cláusula Segunda e Cláusula Décima Primeira.
Valor: O valor do reajuste é de R$ 1.340,59 (mil 
trezentos e quarenta reais e cinquenta e nove 
centavos), passando o valor total do Contrato para 
R$ 46.062,31 (quarenta e seis mil sessenta e dois 
reais e trinta e um centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 281/2022, a partir de 14 
de outubro de 2023, por mais 12 (doze) meses.

Viana/ES, 06 de outubro de 2023.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 1185003

Errata

ERRATA AO DECRETO Nº 255/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município, torna pública a presente ERRATA ao 
Decreto nº 255, de 20 de setembro de 2023, 
publicado na edição nº 2.357 do Diário Oficial dos 
Municípios do Espírito Santo (DOM-AMUNES) de 21 
de setembro de 2023,

ONDE SE LÊ:
Art. 1º   [...]
V - Representantes de entidade de movimentos 
populares da sociedade civil organizada:
[...]
b) Suplente: Evandro Freire

LEIA-SE:
Art. 1º   [...]
V - Representantes de entidade de movimentos 
populares da sociedade civil organizada:
[...]
b) Suplente: Evandro Freire de Souza

Viana/ES, 09 de outubro de 2023.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1184579

Câmaras

Anchieta

Aditivo

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01
Proc. Administrativo nº 492/2021

Contrato nº 05/2022
Fica alterada a cláusula primeira, quarta e oitava 
do Contrato Administrativo nº 05/2022, firmado 
entre a Câmara Municipal de Anchieta e a empresa 
EBALMAQ COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 
27.053.735/0001-30, prorrogando-se o período 
contratual até 10/10/2024. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.
VALOR ADITIVADO: R$ 13.197,70 (Treze mil cento 
e noventa e sete reais e setenta centavos).

Anchieta/ES, 10 de outubro de 2023.
RENAN DE OLIVEIRA DELFINO

Presidente
Protocolo 1185446

Aracruz

Edital

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA

A Câmara Municipal de Aracruz, por ofício de seu 
Presidente, Vereador Alexandre Manhães, PUBLICA, 
para conhecimento geral, o presente edital e convida 
os cidadãos, instituições públicas e privadas, e 
representantes dos diversos segmentos da sociedade 
para Audiência Pública que discutirá o tema “Inclusão 
do Município de Aracruz na Região Metropolitana 
da Grande Vitória, para fins de transporte público 
coletivo”.

DATA:  19/10/2023

HORÁRIO: 18h30min

LOCAL: Plenário Hélio Santa de Araújo - Câmara 
Municipal de Aracruz.

ABERTURA: 1ª Chamada - 18h30min
2ª Chamada - 18h45min

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

1. Para realização da presente Audiência Pública 
o Presidente da Câmara convidará (02) (dois) 
expositores, especialistas ligados ao assunto.
a) Os expositores convidados deverão limitar-se 
ao tema ou questão em debate e disporá, para 
tanto, de 10 (dez) minutos, prorrogáveis a juízo do 
Presidente, não podendo ser aparteado.
b) Os convidados poderão valer-se de 
assessores credenciados, se para tal fim tiver obtido 
o consentimento do Presidente.
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